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Preleitwü Municipdl da Serra 

LEI N2 1339/89 

o ,PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de,- suas atribuições legais, - faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA 

SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio ' 

com a CESAN - Companhia Espírito Santo de Saneamento, 

para a transferência do sistema de esgoto construido 
< pela Prefeitura Municipal da Serra em Jacaraipe no 

• < • 
Trecho entre a ponte sobre o rio Jacaraipe e a Aveni 

da Minas Gerais constituido de rede coletora, caixas• 

receptoras, estações elevatórias, avaliado em 

848.110,75 BTN's. 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário . . , . ,,....,. 
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